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PROGRAMA DE DOUTORADO SANDUÍCHE DO EXTERIOR (PDSE) 

 

Retificação das Etapas Seletivas 

Programa de Pós-graduação em Reabilitação e Desempenho Funcional 

 

Onde se lê: 

Segunda Etapa – Análise do currículo 

a) Será avaliada pela soma do número de artigos publicados multiplicada pelo somatório de 

fatores de impactos (JCR) dos referidos artigos publicados, nos últimos 5 anos (2019 a 2024) 

(verificados no currículo lattes do candidato). A maior nota de candidato será equivalente a 100 

e as demais, proporcionais a ela. O candidato deverá anexar o currículo Lattes e preencher a 

tabela do Anexo I. 

 

Leia-se: 

Segunda Etapa – Análise do currículo 

a) Será avaliada pela soma do número de artigos publicados, multiplicada pelo somatório dos 

fatores de impacto (JCR) dos referidos artigos publicados, nos últimos 5 anos (2019 a 2024) 

(verificados no currículo lattes do candidato). A maior nota do candidato será equivalente a 100 

e as demais, proporcionais, sendo a nota zero igual a 70. A maior pontuação bruta obtida entre 

os candidatos corresponderá à nota 100 nesta etapa. A pontuação bruta igual a zero 

corresponderá à nota 70. As demais notas serão calculadas proporcionalmente entre 70 e 100, 

utilizando a seguinte fórmula: nota final = 70 + [(pontuação bruta do candidato ÷ maior 

pontuação bruta obtida entre os candidatos) × 30]. O candidato deverá anexar o currículo Lattes 

e preencher a tabela do Anexo I. 
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